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MOÇÃO N.º         /2026 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Vereadora infra-assinada, nos termos regimentais, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação ao Banco de Cadeiras 

de Rodas do Rotary Club de Unaí, em reconhecimento ao relevante e admirável trabalho social 

desenvolvido em nosso município. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 30 de março de 2026; 82º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

Para esta Vereadora esse projeto é um verdadeiro exemplo de solidariedade, altruísmo 

e compromisso com o próximo, emprestando gratuitamente cadeiras de rodas, muletas e outros 

equipamentos de mobilidade à população que, em momentos de fragilidade, enfermidade ou 

recuperação, não dispõe de condições financeiras para adquiri-los. 

 

Mais do que fornecer equipamentos, o Banco de Cadeiras de Rodas promove 

dignidade, esperança e qualidade de vida, sendo instrumento essencial para a inclusão social e para a 

garantia do direito de ir e vir de inúmeros cidadãos. Trata-se de uma iniciativa que acolhe, ampara e 

transforma realidades, fazendo a diferença na vida de muitas famílias. 

 

É digno de destaque o empenho, a dedicação e o espírito voluntário de todos os 

membros do Rotary Club de Unaí, que, com sensibilidade e responsabilidade social, não medem 

esforços para manter esse projeto ativo e acessível a quem mais precisa. A atuação do grupo 

demonstra, na prática, o verdadeiro significado de servir ao próximo com amor, respeito e 

humanidade. 

 

Assim, esta Casa Legislativa expressa sua mais profunda gratidão e admiração, 

reconhecendo o Banco de Cadeiras de Rodas do Rotary como um exemplo inspirador de cidadania e 

compromisso social, que enaltece e orgulha toda a comunidade de Unaí. 

 

Diante do exposto, esta Moção de Congratulação é uma forma singela, porém sincera, 

de homenagear e agradecer a todos os envolvidos por tão relevante serviço prestado à sociedade. 

 

Unaí, 30 de março de 2026; 82º da Instalação do Município. 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU
LOUSADO - VEREADORA DORINHA MELGAÇO, CPF: 593.68*.**6-*4 em 31/03/2026
13:21:56, Cód. Autenticidade da Assinatura: 1382.4Z21.2563.8314.2088, Com
fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 6BB.589 - Tipo de Documento: MOÇÃO. 
 

Elaborado por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO, CPF: 593.68*.**6-*4 , em 31/03/2026 -
13:21:56

Código de Autenticidade deste Documento: 1314.6R21.4563.R867.2826 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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